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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 18 de abril de 1958.- 

of/261 

Senhor Presidente 

Temos a satisfaça° de enviar a essa Colenda Camara de Ve-

readores, o anexo projeto de lei n2  179 que "Aprova e Torna Lei 

o Plano Diretor da cidade de Bento Gonçalves". 

Segue igualmente, como parte integrante do mesmo projeto, 
uma planta topográfica plani-altimetrica e cadastral da cidade. 

Nesta planta, por resoluções sucessivas do Plano digo do 
Conselho do Plano Diretor, houveram as seguintes alteraçoes: 

Rua Dr.Antunes- com 14 metros; 
Rua Saldanha Marinho, trecho compreeendido entre a Mal.Deo 

doro e Dr.Caáagrande- 14 metros; 
Ruas compreeendidas, entre a rua Humaita e trilhos da via 

ferrea(quarteiroe's 112 a 117)- 14 metros. 
Ruas que passaram a ter 15 metros: rua Dr.Carlos Flores, 

15 de Novembro, Garibaldi e Borges do Canto. As demais ruas re-

sidencias, passaram a ter 16 metros. 
Ruas que passaram a ter 17 metros:rua Ramiro Barcelos,Fer- 

nando Abott, Julio de Castilhos, 13 de Maio, Assis Brasil,Gal. 
A 

Ozorio e ruas transversais a avenida perimetral, na zona indus- 

trial. 
Ruas que passaram a ter 18 metros:rua Marques de Souza,01a-

vo Bilac, Saldanha Marinho e Humait. 
Ruas que manterão a bitola atual:rua Visconde de São Gabriel:  

Barão do Rio Branco, desde a rua Saldanha Marinho ate o viaduto( 
trecho da Gal.Gomes Carneiro) e rua Marechal Deodoro. 

A ruaMarechal Floriano, passará a ter o nerfil da Marechal 

Deodoro. 
Segue conjuntamente, o "Expediente Urbano" de Bento Gonçal-

ves, elaborado pelo urbanista Roberto de. Azevedo e Souza, da Se-

cretaria das Obras Públicas. 
Deixamos de fazer considerações outras, Porquanto o assunto 

e por demais conhecido e lesmo norque,divereae membros dessa Ca-

mara conhecem o assunto a fundo. 
Renovamos no ensto nh r Presidenta nossos protestos de 

José Mario Monaco-Prefeito 

A Sua Senhoria o Senhor ANACLETO ADORINDO TED2SCO 
DD. Presidente da Camara de Vereadores- NESTA CIDADE 

.11 

estima e consideraao. 



257 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DAS OBRAS PICTBLICAS 

Ucçn jE MB:JIM 

 

 

ÁRWV.4. 2uailit LEI O P 	In? 
ItantR Dit CIDADE DE 13" 001i *A 

 

 

o rama * letarigioIhuatipai dist Bento Gonçalves 
uo o poder 14§041k.-4tivo decretou e ou. ~io- 

 

no a Irei 	nte; 

GRUIS 

iirts ia Jacu,: aprovzilizt*  para efeitos cia presente Lei 

o Plano 14re-ter da Cidade de Bento Gonçalves eli.lborado pela 

to do Urbaniemo da S 	dtta °crus Auteafe. Posta 
Lei rejealamenta e ~ata o mesmo* à cidade de Bente Gonçal-

ves passa a ter o a desenvolvimento webati mo orientado 
pela presente Leio 

5) %doo - Paz parte intet ranto 4  ta Lei, uma Plante 
topef,txtlficaplani-eltirditrica e Oadaetral da cidade, na eseetw 
ia de2 i. Q, ao= o traçado atual e Inalam,'  Onde acbatmee lant 
ditado. o mmeamt-eltop o sistema varie e os verdes pãblicten* 
Nesta planta, ainda,estSo indicados os perna transvereaie das 
viu% #00010~/~0~~"its 

ao O Plano 14retors  doridamente aprovado e. saneia 
nado* sarnento poderã ser alterado, em todo ou em parte*  depois; 
de ouvi ão o Conselbe do Plano £i ater, 140esearado por um urbes 
nista da SecOlo 4r grbani amo da Seorialwria 4a3 (Acue Pablica~ 

Árt• - ~Sanara ~roi rito realiskargSaenhtuna o- 
bra de ntelborzanento 	qq natureza, e discar- 
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encia com o presente nano Diretor. 
.oco 	 d0 ã 	 s  	e 	\ nano*  

aquelas obras que constituam real11,00 Parcial de 	PraUla 
to no mesmo. 

Ar‘ 4*) 41" A  Pre£eitura ~pai determinar & a 6portu-
nidade d4 ~em realizadas as obras de Milaboramentos ed4liclos 
previstos DO nane e p. vi. 	na .10 dos estudo* e g 
peraçóes t4mnicas o~nontaroon000sort4ma A. essa execução. 

4rt, 511) Nenhuma construção poder& wa; feita, na 144a-
de, sem pra .e enterimão da Prefeitura Idunicipal. 

tri4e.) - A concessão da lieença de cometrução mi: dada 
mediante apreeentação 	projeto rifElpootivo A Prefeitura. assá, 
nado pela parte e pelo reepansável trocabuie semigte que o mese 
mo obedeça ao disposto na presente Lei *Ma ***raa diaPosig3ea 
legais e posturas municipais Ing~r• 

Art. 62) . Nenhum projete de oonotruoSo nova eerá autorl 
nado, pela Prefeitura se a localizO450 esthrOgr es dtalOordIncti 
com os alinhamentos projetados mo Plane. 

k 12) Ao ~umas ou amentes, 	o s jg, existentes, 
a6 serão permitida se dão forem executadas dentro do recuo wm 
projetado. O recuo poder ser para faturo alinhamento ou para 
jardim ou para ambos conforme o caso 

t'22) Sempre queime ffir*Wiet&rbk eolicítar 1,icença para 
censtrulr, deverá indlear 0 u que terá a construção e a Pre4. 
feitura MUnicipal providenciart: 

a) - locação do alinham: 

b) Indicação do recuo ou d4o para jardim; 

gt) Indleagão da cota do corno; 
d) Indicação ta taxa máxima de área a construir 

40.0.44 
Indicação da 4ffitura máximg7no prãdio; 

I) Pernesiment* de umamã alvar& da atividade permi-
tida; 

) Indicação do tipo de construção permitido alvena 

ria, madeira ou mixta. 



257 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DAS OBRAS PÚBLICAS 

,e) Independentemente da wAres penalidadee, o Poder 
&meut.vo poderá embargar e mandar demolgr, à custa do preprt 
táxi° ao construOes feitas em desacOrdo c©m a precita% L*1* 

Mtl~iNTO 

Arte 'PO A *1444* de Bento Gol Alla ~dar  
para e ~too da ~sente Lett  ia 4 oanani 

Zona 
 

.L 
Zona B 

Zona C 

Zoha D 

oonstituldas doo lotes Cs. as frentes 

dídas no pgerimetro conota~ do Plane Diretor. 
§' 1) - Na zona Mamute surto anterimadaa aa Sonstru4es 

destinadas a habita0o*  estabeleeimentos de ensino, casas de a 
na de, entidadegi culturis templo°. As conatruOes poderão 
cugar ata-66% dó terreno, ter, no min 	u,': Via~ 
jardim, e ter, no aguam% g Pavimentos4, Otem~ -easa4 de • 
saúde e escola*, pode° ter alturaxiap~ a atit * ":0411t0e*- 
desde que estejam afastados de 100_00m IN1 mais 4443 divinas, 

5 0 .- Na zana ala oolapree~ tipo* de comerale 

O Prinagiro graPO4deatina40 ao,  40~01e- preferencial • 
cujo trecho compreendido pelej polígono formado pelas ruas 
Assis Brasil» Treze da Meio ~UI. Osório - Mal. floria r3 
Saldanha Marinho (parte entra aDasagrande e a Mal. Sloriano) 
...aio Branco ) rua nova paralela a esta -anima e pela Goma 
Carneiro, ata o viaduto. Neste trecho serão permitidos, alk 4 
das habita0es, as segaint atividades: boteis, restaurantes, 

casas de diversUs„ joalhOtalt lojas, bancos, eacrittirloo, 
saltaria% pequenos labora~, att"Nes. armazena 4. eacons 
e mêlhados, ~cadinhos, f± rias, altalatutae, barbearias, 

etc. A taxa de ocapa00 do terreno aterã dell4/ o gykráct gaba. 
rito mãxi= de u,- Itiara mirto de 1,5 ve* a lareur da respec—
tiva rua. O recuo Ole sul exigido. Na parte alta da cidade, o 

trecho acra compreendido palrá Ruas Casagrand continua 	da 

acham compreenp. 



00 COESELNO DO PLANO DIRETOR DEU A SEGUINTE REDAÇA0 AO ARTIGO 
0°0  ELI SEU PARÁGRAFO úLICO: 
	 As firmas cujas atividades estejam em desacO'rdo com o art.7°  

poderão ampliar as suas instalações desde que o façam em terreno 

aue já seja de propriedade da firma, ou que seja adquirido, den- 

tro do prazo de 6 (seis) meses, após a promulgação da presente lei, 
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itaxLt 3.3 de Mele.t 

Nas demais ruas comerciais que esq forc: doo trechos W. 

tados destinar...8~ reside  natas e ao pequeno comercio; baw 

roa, armazeno de secos e molhados mercadinhos, açougues, bar- 

bearias, fiambrerias e f*rmáciaa. Nestas ruan comera 	a ta... 

za de ocupa4to será de 75%1 o Sotarlto do zatura cor& 4:$ de 4 
pavimentos e o recuo facultativos 

§ 3j Na zona C eetUo permitidas ao atividades menciona.. 

das nos agrupas da zona B e mais o comercio atacadista e °fie 

cinas. i.mos Industrias pequenas de carater 	nociwo, tom' 
bam serláo permitidas, tais OUM04 fábricas de xaSvei.s e laborata 

rios que mito exalem mau cheiro. Á taxa máxima de oeupagto 

terreno Bera de 75% e a altura .ina, .o, predlos, de 4 moi-

mentos. Olo será exigido o recuo par:,_ aram Nas ativid,,des 4 

que exigirea estacionamento de vefou.lo s pare er_barques e dez 

Urquee constantes, de mercadoriaa, o projeto do pradio devera 

prever áreas necessÃrías paru tal. O momo se aplica para asa 
ficimas. 

§ 4) Na zorra D certo permitidas Vidas as ativid:.des, 

com exce0o de casas saáde e de ir teias perigosas, toe 
cozo 	de explosivos, que deverto ser Instaladas na zona raro* 
ral, em locais apropriadoe e aprovados pela Prefeitura Manici.. 

pal. A taxa de ocupa4o do terreno), para a zona induetriel, Ra 
rti de 75% e alo havert ~cie Unita nas alturas das conetruqUe. 
O recue, para jardim'  dão será obtigatórie. 

art. ei-v) Picam ~idas do disposto ne awties 7'2  as 
atividades já existentes na ocasiZo da promulga" desta Lei, 

§4,40) im A$ firmas sujas atividsdes estejam em desaetrdo 
00* O art. 72  poder Tto enlatar as suas Instale/0es desde que o 

façam em terreno que já seja de propriedade da firma, na data 
desta Lei. 

11244 914 o per etro compreendido entre az viass Rua4 
Gomem Carneiro (parte ao narre do viaduto)*  continuaçU da 4~ 
seis Brz,e11, 13 de Maior  eantimma40 dentai  10 de Bovambre e 
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Osvaldo ranha, de 1 e os lados sõ s 	per tidas constem. 

Oes de alvenaria.* 

D 	RUMES 

AU* 10) à ~feitura itentittpal promoverá, em processo 

reeklar e quando juXgar oportuna, a desspropriaçU das Ecoes x 

necessárias a exe0u40 do 21~ Diretor aprovado pela presente 

Lel* 

5'11) Nós, cates de.abartur m de evoe logradouros pd. 
blicos, poderá a Prefeitura munãoiye1 	das Arena estrita. 

mente necessárias & via páblica, desapropriar mais uma faixa 

lateral, de oaaa ledo, com a ate julgada necessária, 
conforme o art. 44 das 	reto Lei 3365 de 21-6-41, afim de 

posalbilitur um reloteamento adequado e mediante a sua venda, 

o researcimento das despesas coosiemadas pela obra, bem como 

possibilitar troca de terrenos a corem desapropriados*  
§1W) m*Declare.da, uma Área, de utilidade pÁblisa, e ma 

quanto rao ter efetivada a desapropriaçto, dão seeilo 

sedas, nela, novas constrnOes, ou retornas que aumeutgem o 

ler do imovel, salvo, Viste áltimo caso, si.o propriétArio fiz 

mar, perante a Prefeitura, um termo er que se nme. desde logo 
Impf. preço da deempropria00, fflo se Imado aw conta a evo 

*mal velerismOn decorrente da obra* 

árt*  219) Nó caso de desapropriaçno 'andai de uma Área 
lovueo em conta*  no cálculo do preço da desspropriaoto, a 

valorizaOlo da área restante, resultante da obra ou melhoram% 
to realizado, 

Artl, 12%) «. No orçamento doMaletple. werá fixada, anue 

alltento# uma verba tno iAterlori, a s% da receita, destinada à 
squielelle, pela Prefeitura Municipal, de áreas naa sonos urba. 

ga4 • auburIxÁza. 

Slitgoo) w. À aplico da verba referda, neste artio ao 

fara por atoe do Iazislative Municipal, mediante proposta do 
Prefeito Municipal* 
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Art. 13Q) . As aberturas de novas vias previstas pelo lia 
no Diretos e realizadas por iniciativa privada dará direito a 
uma isen00, por 3 ano, do imposto territorial urbano dos 10tIOG 
fronteiros e, estas vias. As obras das aberturas correrU por ma 
conta dos proprietários. 

Art. 14Q) - Am Oonetruelies realizadas nos terrenos mencik 
nados no art. 131 gano de isen4c de imposto predial por 5 a 
nos a contár da data da lioenga da. constra4o. 

Art. 152) As OonetruOes novas feitas pela Prefeitura 
Municipal e destinadas a repartiotes páblicas, escolas e orgtos 
de utilidade pública, tais como nercedas,pitblicoo, biblietecas#  
estaçZes rodoviárias e similares, devem ser lecalliadas de *a 
conformidade com as indicaç3es constantes no Pleno. 

“Inico) -0 prefeito Municipal poderá, mediante parecer 
do Conselho do Plano Diretor, constatar da impossibilidade, na 
ocasito„ de obedecer à localizalao prevista no Plano. Em tal oa 
so será ouvido o urbanista da Secretaria das Obras Públicas, au 
tor do Plano, antes de qua1per outra medida. 

Art. 162) A 100alizseZe de construOes novas realizadas 
na cidade, por entidades públicas outras que a NUniCipalidaae, 
por entidades autárquicas ou por iniciativa particular e destim 
nadas às finalidades mencionadas no artigo anterior'  só poderá 
ser feita mediante autorizaçtc da Prefeitura Muntlipal, sem pra 
juizo do artigo 102 desta 

5 piam s. A autorização taS será concedida quando a localier 
zaçlo proposta obedecer às indicaOes do Plano Diretor. 

Art 1711) - A cidade fica dividida em área urbana e sul), 
bana. 

12) . A área urbano ,è a que consta na planta do Plano ai. 
reter, incluindo-se nela 200,00M ao norte do limite da planta, 
no trecho compreendido entre os trilhos da V. Perrea e a Estra-
da do Borges e a sudeste pela Avenida Perime:tral e o limite do 
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atual campo de aviação. -- 
21) ;- A área sub-urbana fica definida como sendo uma fai 

xa exterior ã área ui,:bna, com um guiVametro (1 km) de largura. 
Art. 181) - A área exterior à da sub-urbana e a zona rural. 

.DOS RELOOTE2dENTOS 
Art. 19$) - A partir da aprovação desta Lei, o Poder Exe-

cutave st, autorizará construnZes e0m frente aos loLraSouros man 
tidos ou criados pelo Plano. 

- Quando houver propriedades que resultem encravadas, 
não ficando com nenhuma frente para as vias mantidas ou criadas, 
e nlio c so de não ser feita a desapropriação dos ditos terrenos, 
serão mantidos, provisoriamente, os trechos de vias existentes 
indispensáveis para o acesso à essas propriedades. 

- Quando houver gleba cujo arruamento previsto no Pl 
no no incluir acessos diretos ás vias existentes, dependendo as 
sim de propriedades vizinhas, os donos dão obrigados a permitir 
a passagem das vias previstas e que se tornem necessárias. 

Art, 1094) - Afim de por em prática os arruamentos previstos 
no nano Diretoropea~x~xxximix.~~axftwzInanftxx2~~ 
zaxzgxafetaataxx'pet mteaxezscums4 o Poder Executivo 
Municipal promoverá, quando oportuno, o reloteamento de áreas 
julgadas necessárias. 

tetquo 
Art. 21*) . Em cada caso, Q 6ra,o támuno organizart um apt 

quadro geral da área em questão, eompreendendo a relação comple- 
ta das proprtedades, nomes dos proprietários, medidas, superfl-
cies, confrontações e a avalia94, dos imóveis e melhorias, bem 
como outros dados julgados necessários a um estudo cuidadoso do 
reloteamento a ser proposto. 

Art. 22#2 - Deduzidas da área total as áreas necessárias 
g, abertura ou alargamento de praças, logradouros e vias pabli-
cas, será o restnto, em forma, de novos lotes, redistribuidos 
aos proprietários, proporcionalmente á contribuição de cada um 
e observada, na medida do possível, a localizarão da propriedade 
pir primitiva. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DAS OBRAS PÚBLICAS 

Art, 232) . Concluídos os estudos de cada relot ereto, a 

Prefeitura Municipal convocará, todoOs interessados para tomar 

conhecimentoe de Plano proposto* abrindo-lhes o prazo de Vivia 

te) dias para concordar ou, apresentar objecZes* 
5)10) .0, 31*  feitas as modificaOes sugeridas*  desde que 

pOselVels dentro do Plano Diretor, men alteraçno substancial do 

traçado vtario e sem redu00 dae Lime verdes, ainda houver pro 
etários dlecordantes, o Poder Executtvo convocará uma reuna° dgr 

todos os interessadOs para debaterem o assunto em ao 

2e) Aprovado o 	teamanto proposto*  pela totalidoue 

dos proprietários entes P íodu. rxecutivo tomará as provi+ 

dinci-se neettBs&riaa a inwagito da risitstribli9U das proprig 
dades atingida* e paíearts dai per diante, a conceder licencio 
para construMe ttudgx em ~ta -o .rel4;fteano~ aprovado e ae d 

mais ~notam do Plano asor* 
t31)) Ifot, cano em que dio Ocr affir~ reloeteamento 

luntário*  ► Poder ~outiva dei ~ta laffleaUrian desa; 
propria0es afim de cumprir o di rol~am;inigkr 

DA C0NTRIMUITA0 DE MEZHORIA  UP, 
Art., *42) * inetituida*  de acardo com eeta 144 e nos 

Orme do art. 30 e 
Bgli-,44440-10- 

da Ist rederarrém vigor*  

o único da Oo.nau 4100 ~oral 
cobrança da Contribuiçlo Melhoria, 

que recairá*  com maior em. menor intonsidado*  s&hre a diferença, 
estabelecido amigavelmente entro sa Prefeitura e os contlbuintes, 

ou em juizo*  entre os valores dos  . 	o antes ed100.8 da eu 
oua° de obras previstas no Plano DI"Fore 

`ais) Essa contribui0o 	*nal à valorizaçlc 

geralmente obtida pelos in4vele iludeiros 4djacentes* eontlemoe 
praximos OU distantes das obras* 

422) A ~Lbuiçlo do ~borla relativit\a aelhoramea 
* ntio ~lu*ovámk- vel beneficiado de correr o 	amante de fng, 

tra cOnt*ibuttik relativa á cetro melhoramento. 
Art. 2,2) A Coatribuiçtlo de Melhoria será cobrada dos pra, 

V" 7,4" 
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prietttrtoe de imóveis ao tempo do respectivo lamçamentó ous  no 
caso de al nação*  dos seus gdquirientes, desde que teses be6601.19, 

direta ou inià 	ente atingidos pelas obras, -5P9Mam a obter eaa 

prova/lamente 	zação resultante da ezeoução/xdstiva de obras 

constantes do Plano iretor como sejam: 

c Abertura de asAbIiaas, ou seu alargamento; 

.b) Criação de prç pane", sumulas campo, de esportes, etc 

4t) Rettricaçtto e regai zaçrla de Durma de gola. 
261) Das cktid~Ãegativas de dividas gmafanao 

m‘vole no Muni .p deVeg cens 	expressa e otrigat43riamente 
a sitauç'ão dos meamos relativamentemilhibuição de ¡fanaria. 

Art. 272) - Quando *gader Exeou 	441gar oportuno rea- 
lizar determinadas obras4notantea do P 	justiequez a 
exiglncia do eottribui tís) de Manaria, 	 preliminar* 
mente a organização dos projetos definitivos C dos planos finaa 

ef..~ramtln 

40)~~09seeteolem~ 

a) Planta da si tanto da zona sujeita à valorizaç;to in- 
dicando, em c8res ao nalonale, as troas direta ou indiretamente 
atingidas pelas obras gurando nessas tureaC os lakvels que obta 

Ate, depois  da reallea00 das acena% tioi, (RI X.21,037 WilOrizaçto 
ou, mesmo, desvalerizaçãe: 

b) Relattrio pox~zak da/C *atados, o plaribámrko. 
as espeelfloa0es e a forma de eatelO das obras; 

e) -. Relação dos imemels ceMpreeàltdos na planta de situa- 
i/  

0o, da zona sujeita a valor-44U% inclusive os que serro deearp 

propriados, nomes dos raspe Ivan proprietAxios, valores venais 

e ocativos na data da o 	zação dos projetos, 'estimativa da 
ProVíviel valorização 4. rrente dal obrae, 

4 O orçai!~ global das obra% 	 va-7.1 da rem 
ligia4O total f as etapas a serem executadas, ea orçamentos paro,I. 
ai 	cllcule prira vel da Cont*tbmi4lo relativa à cada proprioki 
rio o o agu Ctácsitio das prov&vels indèsizaçBes aos proprietários 

ceiros respectivos, ejsoome~~~1~§4~~ 
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dee4m6veis desvalorizados, si os houver, 

\\Arp  11824. ..,.~04,11~0~~~9 Poder Executivo 

dar publ4`g4.dade de todos os elementos., chamando, pela imprensa 
local, todoe0 coe propriedrios atingidos, a comparecerem em pr.& 

zo nunc-superior trinta dias, afim de tomarem conhecimento e a 
apresentarei suas reclamaçeese  wide ee2no resolvidas amigavelmente 
ou em juizo. 

rt, 292) - Executada moer das obras previstas e de 

pois da publicaçto do demdoStrativo das# deepezas,. a Prefeitura 

farã o lançamento das Coníri,8404212 qs Berne cobradas stbre a 301L 

vala rizaçZo obtida pelo. 	na base seguinte: 

Pelo que exoederd42 20% at. 	% do valor anterier e** 
Pelo elceee6 de 	* %NI& 	59% 

Pelo 	 50% à^ 	70% 	  12% 
tt 	 70% à 	100% 	  15% 

ff 0 100% à 130 %  	  20% 
130% à 150%  	  25% 
150% à 170%  	  30% 
170% à 200% 	  35% 

SR / a a 200% a 300%  	  40% 

300% à 400%  	 45% 
* 400% a mais  	  50% 

112) - A Oonttibuição de Melhoria não poderá ser exigida 
em limites superiores à despeza realizada com a obra, nem ao 
eter4scimo de valor que da obra decorrer para o imóvel benefici 
940. 

,§ 22 ) - No custo da obra serão computadas as desp!zas de 
administração, fiscalização, riscos, desepropriação,financiamen 
to, inclusive comissZes, diferenças de tipo de empr4stimo ou 
prêmio de reembolso e outras de praxe. 

§ 32 ) - A Contribuição de Melhoria só poderá ser cobrada 
depois da realização total ou parcial das obras e será paga: 

a) de uma vez: em dinheiro, com desconto de 10%; em apó-
lices do Município emitidas especialmente para o fínan 
elemento da obra, em virtude do qual roi lançada, pela 
valor nominal; em imóveis beneficiados, pelos respeoti 
vos valores, considerada a valorização. 

b) em prestações iguais' (mensais, semestrais ou anuais), 
em prezes nunca superiores à 15 anos, pela Tabela Pri-
ce. 
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e. 
Art. 302 ) - A díaeida fiscal oriunda da Contribuição de 

Melhoria terá prefertznoàeetlbre outras dívidas meais, quanto 
ao imóvel beneficiado ou seu preço. 

DOS LOTEAMENTOS 

Art. 312) - O loteamento de glebas, sítios, lotes ou ou 
tra qualquer espécie de terras sitas no Município, fica condi 
cionado a aprovação da Prefeitura, nos térreos da presente Lei, 
podendo a mesma julgar da oportunidade ou não do loteamento. 

Art. 322) - Em loteamentos feitos sem a devida aprova - 
ção a Prefeitura não permitirá construçZes e não se responsabi 

lizarã nem indánizará por danos ou prejuizos devido a modifica 
çóes julgadas necessárias em qualquer tempo. 

Da Dooumentação Legal 

Art. 332 ) - Os interessados (proprietários ou seus repre 
sentantes legais) que pretenderem abrir ruas, lotear e vender 
lotes, são obrigados, antes de anunciar e iniciar a venda, a 
requerer ao Prefeito a aprovação juntando: 

1 - Memorial assinado, contendo: 
a) denominação, situação, limites, área e demais camac-

terísticos do imóvel; 
b) relação cronológica dos títulos de posse pre domínio 

dos últimos 20 (vinte) anos, com indicação da natureza e datas 
de cada um, de número e data das transcrigZes ou cópia autenti 
cede dos títulos e prova de que se acham devidamente transcri-
tos. 

II - Anexar ao memorial, o seguinte: 
a) exemplar de caderneta ou de contrato - tipo de compro 

misso de compra e venda dos lotes; 
b) certidão negativa de impostos e de anus reais; 
c) certidão dos documentos referidos na letra b), item I. 

Da Documentação Wenica 
III . Deverão apresentar: 
a) planta de situação do imóvel na escala 14.000; refe-

rida ás vias públicas próximas já existente e ao conjunto da ci 
dade ou vila, com a indicação do Norte mâgn4tico e verdadeiro; 

b) planta plani-altim4trica do levantamento topográfico 
da gleba, em escala 1:1.000, com curvas de nível de,pelo menos, 
metro em metro, referidas a RN (referência de nível) fornecida 
pela Prefeitura, indicando com exatidão os rumos e disttincias 
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das poligonais e detalhes da gleba a lotear, tais como: vias 
de comunicação existentes, cursos d'água, mananciais, sangas e 
outros acidentes naturais, bem como a localização de um ou mais 
RN na gleba, referido ao RN inicial do levantamento. Juntamente, 
deverão ser apresentadas as cadernetas e planilhas respectivas; 

c) planta geral do eroáeto, na escala 1:l.000, com curvas 
de nível de, pelo menos, metro em metro, contendo o arruamento, 
verdes, espaços reservados, lotes, obras de arte e demais ele-
mentos projetados, tocos devidamente cotados e que permitam o 
completo conhecimento do plano de loteamento; 

d) perfis longitudinais, pelo eixo, de cada uma das vias 

de loteamento, com greides existente e do projeto, na escala bo 
rizontal 1:/.000 e na vertical 1400; 

e) perfil transversal das vias projetadas, com a largura 
dos passeios, faixa de rodagem, bem como as declividades em fun 
ção da pavimentação exigida; 

f) memorial justificativo, elaborado pelo responsável tác.  
nico, descrevendo o projeto e inaicando minuciosamente: denomi-
nação, situação e caraterísticos da gleba; limites e confronta-
ções; área total projetada e áreas parciais (do conjunto dos io 
tes, das ruas, dos verdes e das destinadas a orgãos públicos), 
indicando as porcentagens em m&E relação à área total; quaisquer 
outras informações que possam concorrer para julgar do projeto 
e de sua incorporação ao conjunto urbano, suburbano ou rural; 

IV - As plantas, desenhos e memorial de que trata o pre- 
sente artigo e seus itens, deverão ser assinados pelos interes 

sados e por profissional habilitado no Conselho Regional de En 
genharia e Arquitetura (Engenheiro Civil ou Arquiteto). 

Art. 342) - Não poderão ser loteados ou arruados: 
a) Os terrenos alagadiços e os sujeitos a inundaçZes, sem 

que sejam drenados e aterrados, a fim de assegurarem perfeito 
escoamento das águas. As obras executadas para tal fim deverão 
ficar concluídas juntamente com as das ruas do loteamento; 

b) as matas de cumes elevados; 
c) as encostas de 40 graus, oumais, de inclinação; 
d) as áreas contíguas às quedas d'água, em extensão super-

ficial variável com a importancia do potencial, nunca 
menos de 100 m para cada lado do curso d'água; 

e) os terrenos contendo jazidas verificadas ou pressumí-
veie de minó rio, as pedreiras e depósitos de areia e 

outros materiais de valor induotrial 

f) faixas de 50 a 100 m para cada lado doo cursos d'água 
nagegáveis, ainda que não permanentemente; 

PY 	00 16v 	,.r/0.1-4. 	da? 406V4`4, d'Ptd0,4 e .2oieta., 
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Art. 352 ) - A Prefeitura, antes de despachar o loteamento, 
deverá ouvir, quanto ao que lhe disser respeito, as autoridades: 
Militar Federal, Sanitária EstaÕU*ã► e o Conselho do Plano Dire-
tor, para o que enviará a cada uma delas uma c6pia, fornecida 
pelo loteador, dos documentos e desenhos que se fizerem necessá 
rios para elucidar o parecer das mesmas. 

Art. 362) - Aprovado o loteamento, ama via será depositaa 
da no Cartório do Registro de Imóveis e as demais ficarão com 
quem de direito. 

§ Unico) - A inscrição no Cartório do Registro de -Imóveis 
torna inalienáveis por qualquer título, a área das vias públi-
cas, dos verdes Públicos e das destinadas a edifícios públicos, 
bem como indivisíveis os lotes nas suas dimensões. 

Das Ruas 

Art. 372) - Aalarguras mínimas das viae públicas deverão 
ser: 

a) Avenidas priacipais: MITOWYET 
b) Avenidas de circulação interna: 
c) Ruas principais 	- 
d) Ruas primárias : 	 
e) Ruas secundárias (travessas e 

cul-de-sac): 

30,00 m; 
22,00 m; 
24,00 m (3+11+3); 
16,00 m (4+ 8+4); 

13,00 m (3+ 7+3); 
§ 12) - Excepcionalmente, em quarteir"óes de grande pro-

fundidade poderá ser permitida ruas em ucul-de-saco, com um 
comprimento máximo de 80100m. 

§ 22) - As novas vias públicas poderão ter larguaras di-
ferentes das acima, quando se tratar de prolongamento direto de 
outras já existentes, no caso que estados da parte do Poder Mu-
nicipal assim o permitam. 

Art. 382 ) - As declividades das vias públicas não poderão 
ultrapassar de: 

a) avenidas: 	  6%; 
b) ruas principais; 	 8%; (excepcionalmente:10 %) 
c) ruas primárias e secund 	10%; (excepc. 	:12 %) 

Art. 392) - No traçado das vias públicas deverá ser obser 
vado ainda o seguinte: 

a) o b.ngulo de intersecção não deverá ser inferior a 
602; 

b) raios de curvatura mínima: 
avenidas: 	200,00 m 
ruas 	... 100,00 m 
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c) as curvas reversas deverão ser evitadas no possível 
e se existentes, deverão ser ligadas por tangentes 

de comprimento mínimo de 30 metros; 
d) as ruas secundárias poderãolexcepcionalmente, em 

quarteirZes de grande profundidade, ou onde se tora 
ne inviável a sua continuação, terminar em "cul-de-saco, desde 
que não tenham mais de 80,00 m de extensão e, nestes casos, de-
verão terminar num local onde possa-se inscrever um cículo de, 
no mínimos 18,00 m de diâmetro.. 

Art. 402) - As larguras dos passeios serão, no mínimo de: 
avenidas: 	 
ruas: 	

 3,50 m; 
3,00 m, 

podendo o Poder Municipal fixar valores maiores quando assim a-
char conveniente. 

Art. 412) - Ttdas as vias páblicas (azenidas e ruas) deve 
'ão ser arborizadas de acordo com as indicaçZes do orgão compe-
tente da Prefeitura. 

Art. 42Q) - Os 
versai de 3% e serem revestidos de acU•do coe ae exigências em 
lei da Prefeitura. 

Art. 432) - Os 
em suas extremidades, junto ao meio fio, faixas de grama de lar 
gura não superior a 1/3 do passeio. 

Art. 442) - Para a execução da rampa dos passeios destina 
das a entrada de veículo, bem com de rebaixamento de cordão, de 

passeios deverão ter a declividade trans 

passeios,nae ruas residenciais poderão ter 

verá ser reeuerida a devida liae9ça mediante reeuerimento ao 
Prefeito. 

Art. 452 ) - Não serão permitidoa,nos passeios degraus de 
acesso aos prédios fora do alinhamento doe mesmos. 

Art. 462) - A denominação das vias ae logradouros pábli- 
009 4 da competência do Poder Municipal. 

Art. 472) - O traçado das-vias do loteamento deverá en-
quadrado na mesma orientação do Plano Diretor. 

Art. 482) - Nenhum lote poderá ser vendido ou receber 
construção sem que, na extensão de tida, a quadra a que perten-
ce, tenha as vias públicas e espaços citados no art. ace. passa-
do ao domínio do Município em ato público, sem onus para êste e 
que tenha sido executado e concluido o seguinte: 

a) acesso contínuo e seguro com as vias já existentes; 
b) alinhamento fixado por meio de marcos de pedra ou 

concreto; 
c) cordão; 
d) leito pávimentado, ou consolidado, conforme a loca-

lização da gleba; 
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e) escoamento pluvial, garantia° pelas obras necessárias; 
f) rede d'água; 
g) rêde elétrica. 

Dos QuarteirSes 
Art. 492) - Os quarteir3es de uso residencial deverão ser, 

preferencialmente, retangulares, com a largura entre o mínimo de 
60 m (dois lotes de 30 m de profundidade) e o máximo de 90 m (do 
is lotes de 45m de profundidade); e com o comprimento entre o ml 
nimo de 130 m e o máximo de 360m. 

§ 	- Os quarteirSea dom comprimento maior de 200 m 
deverão ter passagem de pedestre, de 8,00 m, no mínimo, de lar-
gura, para cada 120,00 m. 

Art. 502) - Da área total loteada deverão ser reservados 
15%, sendo 10% utilizados para traças e parques e 5% para esco-
las e outros orgãoe de interêsee público. 

emito) - Caberá a Prefeitura determinar a localização, 
no loteament9, das áreas acima referidas. 

Dos Lot2s 
Art. 512) - Na área urbana, em lotes reáidenciais, a área 

mínima deverá ser de 360 m2  e a testada mínima de 12 m. 
Unico) - Nos lotes de esquina, a testada mínima deverá 

ser de 15 m. 
Art. 522) - Os lotes dando para rua em I/cul-deesac" deve-

ruo ter a ársa mínima de 450 m2  s a testada mínima de 15 m. 
Art. 532 ) - Em zona industriais, os lotes deverão ter a 

área míniáà- de 1.-000,00 m2, e sateãação entre a testada e a pra fundidw .nUstragd gsfaelsWor amssto 1s2te 5 aí, es comerciais, a área 
e a testada minimasserã,de 300 m2  e 10 a, respectivamente. 

Art. 552 ) - Cursos d'ãgua (samgas, arroios, etc.) não ide 
derão ficar no interior ou nos limtes dos lotes. 

§12 ) - Ao longo de tais cursos d'água deverã.o ser proje-
tadas vias públicas, de modo a peraitir a livre transito de ve.  
fouàos e pedestres de ambos os lados dos mesmos. 

§ 22) - tais cursos d' água. não poderão ser atalhadas sem 
prévio consentimento do Poder Mandcipal, podendo, no entretanto, 
ser retificado de forma a melhorar o escoamento das águas e o 
traçado das vias :que os acompanham. 

Art. t562 ) 	Wa área sub-urbana, ou de pequends chácaras, 
os lotes deverão ter a área mínima de 1.000 m2  e a testada mí-
nima de 20,00 m. 

Art. 572 ) Na- 	área rural, os lotes deverão ter a área mí 
nima de 109000'00 m2  (1 hectare). 
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Dos gerviços de Uso Público 

Art. 582 ) - Os loteamentos devem ser providos, por conta 
do loteeekor, aos serviços públicos essenciais de: 

a) abastecimento e distribuição de águee 
b) esgtto pluvial; 
c) distribuição de energia elétrica. 

enico) - Quanto aos abastecimentos d'água e eletricida-
de, serão constultados os orgãos fornecedores para saber da pos 
sibilidade de fornecimento; caso não for possível, o loteador 
deverá se encarregar aos meu aos. 

Art. 592 ) - O loteador deverá atender as exigencias do 
Departamento Estadual de Saúde, a saber: 

a) indicação de mangial, fonte ou equivalente que abas 
tecerá de água potável os lotes, com o exame biofisioquímico da 
mesma e o volume de descarga por hora; 

b) projeto com memorial justificativo e decais elemena 
toa t4enicos das redes de água e de esgtto pluvial e o respecti 
vo destino fiaal deste último. 

Art. 602 ) - Em loteameato não abrangido pela rede pública 
de abaatecimento de água, ou afastados da mesme,,de tal modo que 
esse benefício não lhe seja imeuiato de parte do Poder Público, 
será exigido do loteador, al4m da rede de água, um reservató-
rio de capacidaae adequada ao numero de economias previstas pa 
ra o futuro núcleo. 

§ enico) - A modalidade de alimentação do reservatório 
será da livre escolha do loteador, desde que obedeça as boas 
disposiçZiee tdcnicas. 

Art. 612) - O loteador deverá providenciar, à sua expensa, 
no projetgeeeexecução da rede daaileminação pública ou se ftr o 
caso, solicitando-os `a concessionária de eletricidade e deposi-
tando a respectiva caução na Prefeitura. 

Art. 022) - Em loteamento industrial deverá ser reserva-
da uma área de tamanho e localização determinados, tendo em et 
vista as necessidades dos cabos condutores de alta tensão, às 
ttrres de distribuição e o pr4dio para as instalaOes e apare 
lhagens de abastecieento de energia el4trica. 

DesposiçZes gerais 

Art. 632) - O loteador, ao retirar,da Prefeitura, o proje_ 
to devidamente aprovadt, deverá assinar um termo de compromisso, 

no qual constarão, cercunstanciadamente, Vades as obrigate5es que 
êle assume relativamente à arbanizaç7io da área; descriminando 

as obras e serviços que se compromete a realizar, no todo ou por 
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etapas, o prazo aproximado da ultimação destas e daquele; a 
obrigação formal de cumprir as determinações legais constan-
tes desta Lei e ao termo :,as assina, sujeitando-se a permanen, 
te fiscalização da .erefeítura, bem como caucionarina tesouraria 
municipal a importâacia de 5% correspondente ao valor das obras, 
como garantia da execução e multas. 

§ 	- Esta caução só será devo iviaa à firma respon- 
sável após o recebimento das obras correspondentes em bõas con 
diOes tdcnicae. 	poderá 

Art. 642) - 0 loteador/perderá a caução, em favor da Pre 
feitura, a titulo de penalidaae pelo não cumprimento ie aual-
(luar obrigação prevista na presente Lei. 

Unica)- ~4 	Pordida4a_caução, o loteador deverá re 
nová-la, pana poder prosseguir os trabalhos, uma vez que a Pre 
feitura permita. 

Art. 652) - .'or infração de quailquer das obrigações con-
tidas neàta Lai, o loteador incorrerá na multa de Cr;$ 2.000,00 
a Cr$ 50.000,00, sem prejuízo do embargo administrativo ou ju 
dicial das obras e do das vendaa aos lotes. 

Art. 662) - Intimado pela fiscalização munddipal a cum-
prir num prazo lixado, atorminada obrigação constante dao Lei, 
ao lote _dor quo não o fizer será aplioada a muita rio grau mini 
mo. 

§ 12) - Após a segunda intimação, não a cumprindo ao pra 
zo dado, o lotoador incorrerá em nova multa ,ale será arbitrada 
pelo Prefeito até o máximo de Cr$ 50.000,00 conforme a nature-
za e gravidade da infração. 

22) - Se ainda continaar desatendida a exigència fie, 
cal, as obras,no loteamento, serão e,abargadw3 e proibidas as 
vendas Los lotas, tomando.so, se necessário meaida judicial pa 
ra èssa fim. 

Disposiçèas Pi laia 

Art. 672) - A aprovação de um loteamento será válida por 
3 anos. 

§ 1Q) - Se findo0 Asse prazo, o loteamento não estiver 
em execução, a licença caducará. 

2Q) - Findo asse prazo, mesmo nua loteamento já em exe 
cução, poderá haver modificação compulsória, de ao&rdo com a 
Lei em vigor, das partes do plano do loteamento asada não exe-
cutadas. 

Art. 68Q) - Fica atribuido ao Conselho do Plano Diretor 
o julgamento e parecer dos casos omissos. 
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§ Unico) - Caberá ainda ao C.P.D. (Conselho do Plano Di-
retor), o estudo dos loteamentos em andamento na data atual, 
procurando adaptá-los presente Lei.maxxxxxximxpxx 

Art. 692 ) - A presente Lei entrará em vigaPna data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Bento Gonçalves, 	de 
" 

a) .  	15— 
Jos4 Mário Mônaco - Prefeito 

de 1958 
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ELIE: -DA  AO PROJETO DE LEI  nk  179 de  

18 de abril de 1950 

Altera o  artigo   12  e Parg.grafo Único do mes-

mo Artirs'o;o Artigo 2R; o Parárafo Único do 

Artizo OR;o Parágrafo 'único do Artigo 15R ;  

exclui os  Artjalos   242  a 30°, seus larázrafos, 

lotras,e demais  itens constantes dos  mesmos; 

os Artigos numeros 31 a 69 passara° a ter os 

iumoros 24 a 62;as letras A  o D do Artla:-?o 37 

que  passará É. ter  o numero 'JO o o Artio n2   

69 que T)assara a ter o numero 32 do Proicto 

do -Lei n°  179 de 18 de abril de 1958,que pas- 

sarao a t 
	

a seguinte rodaçao: 

Art° 1°-2ic- aprovado, para efeitos da presente Lei, o Plano Diretor 
da cidade, elaborado pela Diretoria de Obras da Lunicipall:nde, com a cola-
boração da Secçno de Urbanisno da Secretaria de Obras Públicas do Estado, 

Esta Lei regulamenta e completa o mesno.A cidade de Dento P"xon-
çalvec, passa a ter o seu desenvolvimento u/banistico orientado pela presen-
te Lei. 

Pará ;rafo I.nico-FaZ parte intésrante desta Lei,= planta topo;ráfica 
plani-altintrica e cadastral da cid,ide, na escla do 1:2.000, com o traçado 
atual e futuro, onde-acha-se indicado o zonealento,o sistema viário e ver-
des ptiblico'sjosta p3 utn,ainda ,estão indicados os perff_s transversais das 
vírs  e ruas;Excetuad0  0 abaixo discriminado ,que passará a ter as  seT:uin-
tcs caracteristicos,as demais es.aecificaçoos da mencionada planta, se rofserac 
polo quo a mesma detarmina: 

a)-Rua Dr.Carlos Flores, entro Saldanha Marirho e Julio de Castilbos 
12 metros de largura-Coa ercial e entro a rua Julio de Castilhos e Assis I3ra-
si3b- ta ib6'm 12 metros -ResidOncial.Alarga=bo polo lado Leste. 

b)-pua Gal.VilOrino-la metros de largura-Comercial 
c)-Rua Dr.Eonbaury-lil -metro; do lar ;ura-Comercial com alargamento 

pelo lado Sul, 
d)-hua Dr.Antl-ner:-1 - atros de larguia-Cotiercial. 
e)-Rau Marques de Sóuza-13 metros-Co_aercial 
_a -Rua Saldanha :a_r_nllo-::anterá a bitola atual. 
g)-Rua marechal Deeioro-:=anterá a bitola atual. 
1-0-Rua 	 21oriano-I:osmn lar ;ura que a ::arochal Deodoro..  
1)-nua Assis Brasí1-1 metros-Co.lercial,da Rua Ramiro ;arcolos ate 

a Rua 15 De lovenbro. 

4 
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j)-Rua Julio de Castilhos-16 metros-Comercial. 
k)-Rua Gal.Oserio-13 netros.Da Rua narechal Floriano ate a rua 

13 De .eaio,Comercial. 
1)-Rua lakde Raio-1C metros-do eora:o ate a rua Gal.Oserio e 20 

metros da rua GanOserio ate  a Avenida Perimetral-Comercial. 
m)-Rua Gois 2::tinteiro-1 metros.A partir do atual Hospital Dr. De-. 

niaelino Giorgi-Comercial. 
n)-Rua Ramiro  72,arcelos- da rua dal.Osorio ate a rua Assis Brasil, 

conservara a bitola atual-Comercial.Da rua Assis Brasil em diante-passa-
ra a ter 14 metros-Residncial. 

o) -Rua Regrando Abott-Conserva  a bitola atual-Comercial. 
p)-Rua 15 de rovembro-13 metros-Residencial. 
q)-Rua Garibaldi-13 metros-Residncialx  
r)-Rua Borjes do Canto-l3 metros-Residencial. 
s)-Rua Barao do Rio Branco-Conserva a bitola atual-Da Rua Salda- 

nha Raminho a4.  Viaduto-Comercial-Da rua Saldanha :arinho ate a larechal 
Floriano-Residencial. 

t)-Rua Gal.Gomes Carneiro-da Rua .Lial.Deooro ate o Viaduto, con-
serva a mesma bitola atual-Comercial.Do Viaduto aCe a rua Aval-24 metros-
Industrial. 

u)-Rua que marfe _a a faixa da Viaçao Ferroa a partir da Gal.Gomes 
Carneiro ate a Avaí- 12 metros-e desta até a rua nova-12 motros.Rua nova a 
princiiár da faixa de domínio da Viaçao Ferrea, atravessando a Travessa 
Itorore ate a Ferimetral-14 metros.Residtncial."Cul du sacn. da Travessa 
itorcgo 13 metros-esidncial 

v)-Rua Assis Brasil-Da Ramiro Barcelos ate a 1:al.Deodoro e da Rua 
15 de rovembro ate a Gois Ijonteiro-12 metroa-ResidSncial. 

r)-Rua Projetada, com iníco na Gal.Games Carneiro ate atineir a 
rua Avaf

,,
, entre os quarteirSes 103 e 109, 13 ::cetros-Residencial. 
x)-Rua que, partindo da rua nova yluarteirsTo 107)mreinando una 

futura praça(verde)  ate atineir a rua Aval-10 metros-Residencial. 
z)-Passaze para pedestres , desta mesma praça  ritpJ  a rua Aval 

8 metros .Rica  suprimida a rua projetada no  cuarteirao  n 53 
a 1)-Rua dos quarteirões 103 e 104(Bairro Maria Goretti)-.ResidSn- 

• , 
a 2)-Rua Atual existente no quarteirao 10 e 10 A devera ser man- 

tida -12 metros de lareura-Zona Industrial 
a 3)-Rua existente entre os quarteiroes 7 e 8, dever ser mantida. 

12 metros.Industrial. 
a 4)-Lua projeta,continuação da TuiutíL  da perimetrea ate a Av. 

Dr.Cadajrando, asuandar pronunciameniÃo da Viaçao Ferroa. 
a 5)-1;ua existente na con2luencia da perimetral(Omade Aranha), 

manter a mesma aberta, para li2;açao com a rua Visconde do Sao 
ou soja, a li ração da rua Visconde do ;ião Gabriel com e. Osvaldo Aranha. 

a 5)-1-- 	oxitonto defronte a Praça Daltro Filho(Estrada 
dina)-manter aberta ate a perimetra l,. com a lar ;ura atual. 

a 7)-Rua Republica, da. Benjamin Constant ate a Sg,o Gabriel-14 me-
tros-Residencial. 

a 8)-Rua Visconde do Sao Gabriel-manter a bitola atual,ligando-a 
com a perimetral, pelo lado Oeste. 

a 9)-Travessa Loron-pe=anece aberta-12 metros-Residencial. 
a10)-Fica suprimida a arca verde, constante do item 4-localizada 

na rua 	Ponteiro, defronte a atual praça Coronel Carvalho Junior. 
all)-A arca_ verde projetada na confluncia da rua Gal.Vítoino 

volt Gois IJonteiro-fica , 	sOreente a arca atualmente de proprieda- 
de da Prefeitura nmicipal. 

Art° 2°-0 	Diretor , devidmaente aprovado e  sancionado,sO- 
mente podera. ser alterado, 	todo ou en parte, de pois de avido o Conse- 
lho do Plano Diretor, assessorado por um urbanista  indicado pelo Poder 
Executivo lainieipal, 

dial. 

• 



em 15 .j.)julho de 1953. 
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Art°3°- , 
Para ,,afo unieo--, _suas cuja ati idades , estejam em desaaor-

do com o artigo 7°, poderio ampliar suas instalaçoes, desde ciue, o  I' açara 
wi terreno que soj' e pr 	,9 o)riedade das :Ins- las, ou crge wpr•  elas, seja a- 

e dquirido dontro do. razo de doze Idosos apos o. pronul;açao da presente Lei. 
Art°15°- 	., ***** .... 

Ifarg.grafo unico- O Prefeito Municipal, poderg. , mediante parecer 
do Conselho do Plano Diretor, constatar da impossibilidade , na ocasiao,de 
obedecer a localizaçao prevista no 1-lano. 

Art°1°-Ficam suprimidos de conformidade com a Kaenta desta emenda 
os artIT;os,n°s 211 à 30, seus paggrafos ,letras odo.lais itens constantes 
dos  -lemnos, referentes ao projeto de. Lei n°179. 

Art°2°-Os arti;os de n°s 51 a 39, do projeto constante doa r -,"o 1° 
tou'rao oE, nu,l,ros 24 a 62. 

Art°  3°-As letras A e E do artigo  -_,7  que por força do constante no 
artigo 2°, passarg, a ter o numero 50,tero a seguinte rodacao: 

a)-Avenidas principais  ,. 	27 metros 
b) -Avenidas de circulaçao,in'Jerna 	20 metros. 

Arb°  A0-0 artigo 39 que passara a ter o numero 32, 'cora a seguinte 
redaçao: 

4.10-04. 	 ("-{ 

Ote t-4-2 	 ,  4A  4 ~ac:0 

....2ican revogadas as Leis n°s 32G de G do junho do 1956 e 
333 de 25 de junho de 1953,, 

Art° 5°-A presente Lei entrara e 1 ViC)P, na data do sua publicação, 
revogadas as disposiçges em cortrg.rio. 
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